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EDITAL – SERVIÇOS
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM REGIME DE DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRA/PA Nº 13/2021
(Processo Administrativo nº 10280.100772/2021-38)

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Superintendência Regional de Administração
e no Pará - SRA/PA, por meio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, Portaria SRA/PA nº 600, de 13.01.2021,
sediada na Av. Boulevard Cas:lho França, 708, Bairro da Campina - Belém/PA, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço do item , sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de
2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Norma:vas SEGES/MP nº 05, de 26 de
maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Norma:va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de
2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.
 
Data da sessão: 03/12/2021

Horário: 09:00 (nove horas - horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços de de serviços con:nuados de conKnuo, com dedicação exclusiva, para atender à
Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia no Estado do Pará - SRA/PA,
Procuradoria da Fazenda Nacional no Pará-PFN/PA, Procuradoria da Fazenda Nacional em Santarém-
PSFN/Santarém, Procuradoria da Fazenda Nacional em Marabá-PSFN/Marabá e Controladoria Geral da
União no Pará-CGU/PA, conforme condições, quan:dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências con:das neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:
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Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par:cipação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí:o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer:ficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pra:cados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou
en:dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa:dão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo iden:fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par:cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a:vidade seja compaKvel com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de par:cipar de licitações e celebrar contratos administra:vos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 9.10.1.1 deste Edital;
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4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
 
4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. ins:tuições sem fins lucra:vos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Norma:va SEGES/MP
nº 05/2017);

4.2.8.1. É admissível a par:cipação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da
Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as a:vidades previstas no
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.
 
4.2.9. sociedades coopera:vas, considerando a vedação con:da no art. 10 da Instrução Norma:va
SEGES/MP nº 5, de 2017, bem como o disposto no Termo de Conciliação firmado entre o Ministério Público
do Trabalho e a AGU.

 
4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item , considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a u:lização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para par:cipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar:go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par:cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par:cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impedi:vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par:r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma:va
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
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4.5.7. que não possui, em sua cadeia produ:va, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons:tuição
Federal;

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

4.6. A declaração falsa rela:va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re:rar ou subs:tuir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. valor mensal e anual do item;
 
6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:

 
6.1.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos cole:vos, convenções cole:vas ou sentenças norma:vas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respec:vas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO;A quan:dade de pessoal que será alocado na
execução contratual;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de
Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quan:ta:vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan:ta:vo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa:sfatório para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do ar:go 57
da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quan:ta:vos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização,
se necessário e cabível, de adequação contratual do quan:ta:vo necessário, com base na alínea "b" do
inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.
 
6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
erro ou cotação incompaKvel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a
seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será man:do durante toda a
execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.
 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efe:vos recolhimentos da empresa nos
úl:mos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão
de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con:das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quan:dades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis:ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de
sua apresentação.
 
6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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6.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons:tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis,
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini:vo em sen:do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa:camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compe::va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual total do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl:mo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00
(cem reais).

 
7.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa:camente encerrada a recepção de
lances.

7.11   Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.1    Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.12   Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

7.12.1   Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
7.13     Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
7.14    Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
7.15    Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16    No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe::va do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17   Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis:r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18    O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.19   Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20  Em relação a itens não exclusivos para par:cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efe:vada a verificação automá:ca, junto à Receita Federal, do porte da en:dade
empresarial. O sistema iden:ficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte par:cipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
7.21  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
7.22  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl:ma oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
7.24  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.
7.26  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:
7.26.1  prestados por empresas brasileiras;
7.26.2  prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.3  prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.27  Persis:ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os
lances empatados.
7.28  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob:da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.29  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.30  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta
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adequada ao úl:mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.31  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compa:bilidade do preço em relação ao máximo es:pulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 60(sessenta), contado da solicitação do pregoeiro, com os
respec:vos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaKveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respec:vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter norma:vo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções cole:vas
de trabalho vigentes.

8.4.4.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem
da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foram u:lizadas as seguintes
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração.

8.4.4.2.1         SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS TERCERIZÁVEIS TRABALHO TERMPORÁRIO LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO PARÁ - SEAC, e SIND DOS TRAB DE EMP DE A CONS HIG LIMP
E SIM DO ESTADO DO PARÁ;

8.4.4.2.2         O(s) sindicato(s) indicado(s) nos subitens acima não são de u:lização obrigatória pelos
licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012), mas sempre se exigirá o cumprimento das convenções cole:vas
adotadas por cada licitante/contratante.
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8.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:

8.5.1. item rela:vo a despesas decorrentes de disposições con:das em Acordos, Convenções ou
Dissídios Cole:vos de Trabalho que tratem de pagamento de par:cipação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da a:vidade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do
Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017);

8.5.2. item rela:vo a despesas decorrentes de disposições con:das em Acordos, Convenções ou
Dissídios Cole:vos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);

8.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administra:vas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 -
Plenário);

8.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver jus:fica:va, na proposta, que
indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos
TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);

8.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);

8.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a
qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª
Câmara).

8.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do
licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respec:vos custos sejam excluídos da Planilha, adotando,
se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.

8.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório.

8.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação
de Preços não caracteriza mo:vo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem
exigências legais.

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do ar:go 43 da Lei
n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
 
8.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam
a suspeita.

8.10.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

8.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas),sob pena de não aceitação da
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proposta.
 
8.11.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par:r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado.

8.12. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refle:r com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.13. O Pregoeiro analisará a compa:bilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles pra:cados no mercado em relação aos insumos e também
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.14. Erros no preenchimento da planilha não cons:tuem mo:vo para a desclassificacã̧o da
proposta. A planilha podera ́ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não
haja majoração do preço.

8.14.1. O ajuste de que trata este disposi:vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de
recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

8.18. Nos itens não exclusivos para a par:cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar:gos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de par:cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par:cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man:do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra:va,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra:vos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs:tuição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
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(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do ar:go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prá:ca de ato de improbidade administra:va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi:vas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tenta:va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 
9.2. Caso atendidas as condições de par:cipação, a habilitação do licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma:va
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma:va SEGES/MP nº 03,
de 2018 mediante u:lização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação
da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sí:os eletrônicos oficiais emissores de cer:dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos per:nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato cons:tu:vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan:s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons:tu:vo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer:dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A:va da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles rela:vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus:ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer:dão nega:va ou posi:va com efeito de nega:va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela:vo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela:va à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:
 
9.10.1. cer:dão nega:va de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1. No caso de cer:dão posi:va de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respec:vo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
 
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl:mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
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subs:tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa cons:tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
 
9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), ob:dos pela
aplicação das seguintes fórmulas:
 

LG
=

 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG
=

                            Ativo Total                         
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC
=

  Ativo Circulante 
Passivo Circulante

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido
de 10%(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (A:vo Circulante
– Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do
valor es:mado para a contratação ou item per:nente, tendo por base o balanço patrimonial e as
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;

9.10.5.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es:mado da
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do úl:mo
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subs:tuição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da
data da apresentação da proposta.

9.10.5.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do Anexo VIII, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a inicia:va privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste
Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já
disciplinada neste Edital;

9.10.5.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social,

9.10.5.5. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.

9.11. Qualificação Técnica:
 
9.11.1. Comprovação de ap:dão para a prestação dos serviços em caracterís:cas, quan:dades e
prazos compaKveis com o objeto desta licitação, ou com o item per:nente, mediante a apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
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serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.11.2.1.1       prestação de serviços de gestão de mão de obra de no mínimo 03(três) postos conKnuos,
mediante dedicação exclusiva da mão de obra.

 
9.11.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua a:vidade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

9.11.1.4. Poderá ser admi:da, para fins de comprovação de quan:ta:vo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.5. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03(três) anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
03(três)  anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi:midade
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.7. Na contratação de serviços con:nuados com mais de 40 (quarenta) postos, o licitante deverá
comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
postos de trabalho a serem contratados.

9.11.1.8. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40
(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos
equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.1.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compaKveis com
o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.2. Declaração de que instalará escritório na cidade de Belém-PA ou Região Metropolitana a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a par:r da vigência do contrato, em
cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SEGES/MP nº 05/2017, conforme modelo do
Anexo VI deste Edital. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá
declarar a instalação/manutenção do escritório.

9.11.3. A s empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável,
caso exigida no Termo de Referência.

9.11.3.1.        O atestado de vistoria poderá ser subs:tuído por declaração emi:da pelo licitante em que
conste, alterna:vamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não u:lizará deste para quaisquer ques:onamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
9.11.4. - Declaração do licitante possui compromisso e responsabilidade ambiental;
9.11.5. - Declaração de Vínculo Familiar;
9.11.6. - Formulários e Declaração de Vínculo Familiar.
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benejcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
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balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
 
9.13. A existência de restrição rela:vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade coopera:va equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera:va com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar:gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es:ver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do
item em que venceu às do item em que es:ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumula:va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja re:rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da:lografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl:ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alterna:vas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali con:das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo:vada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo:vos, em campo próprio do
sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes:vidade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
 
11.2.2. A falta de manifestação mo:vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi:do o recurso, o recorrente terá, a par:r de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in:mados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não re:rar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os
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procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con:dos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra:cados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
14.1. Será exigida a prestação de garan:a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
                             Não trata-se de licitação por registro de preços.
16. DO TERMO DE CONTRATO

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a par:r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alterna:vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en:dade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e
devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi:da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está subs:tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar:gos 77 e
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável conforme previsão no
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instrumento contratual.
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden:ficar
possível suspensão temporária de par:cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en:dade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi:vas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Norma:va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não es:ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser man:das pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sen:do geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20.1.1. É admi:da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 

21. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO

21.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da
Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n.
5/2017 são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administra:va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re:rar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de par:cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor es:mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en:dade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os mo:vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá:ca de infração
administra:va :pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra:vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme:das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves:gação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra:vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra:vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
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de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En:dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar:go 419 do
Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra:vo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa:vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos pra:cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

                      Não trata-se de licitação pelo Sistema de Registro de Preços.

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pregoeiro.pa.samf@economia.gov.br, ou por pe:ção dirigida ou protocolada no endereço, Av. Boulevard
Castilho França, 708, Bairro da Campina - Belém/PA.
 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do Edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo:vada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a Administração.

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
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do certame na data marcada, a sessão será automa:camente transferida para o primeiro dia ú:l
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br/, e também poderá ser lido e/ou ob:do no endereço Av. Boulevard
Cas:lho França, 708, Bairro da Campina - Belém/PA, nos dias úteis, no horário das 08:00  horas às 17:00
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra:vo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

25.12.3. ANEXO III – Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério Público do Trabalho e a
União;

25.12.4. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

25.12.5. ANEXO V - Modelo de autorização para a u:lização da garan:a e de pagamento direto
(conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017);

25.12.6. ANEXO VI – Modelo de Termo de Vistoria;

25.12.7. ANEXO VII – MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

25.12.8. ANEXO VIII – Modelo de declaração de contratos firmados com a inicia:va privada e a
Administração Pública;

25.12.9. ANEXO IX – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado - IMR Anexo V-B da IN
SEGES/MP N.5/2017;

25.12.10. ANEXO X - Modelo de Declaração de Instalação de Escritório;

25.12.11. ANEXO XI - Mdelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental;

25.12.12. ANEXO XII - Declaração de Vínculo Familiar;
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25.12.13. ANEXO XIII - Formulário Controle de vínculo familiar, representante legal da Contratada(no
ato da contratação);

25.12.14. ANEXO XIV -  Formulário Controle de vínculo familiar do terceirizado;

25.12.15. ANEXO XV  -  Declaração  nepo:smo do Colaborador(no ato da indicação ao posto de serviço
neste órgão).

 

                             Belém, 22 de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente

ALDO GOMES MIRANDA

Pregoeiro SRA/PA

 

ANEXO III

 

                                                                                                   TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL SOBRE
COOPERATIVAS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr.
Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, pelo
Procurador-Chefe da PRT da 10ª Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho Dr.
Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio
da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bemero
e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho
cuja prestação laboral não eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e
mediante contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho
ou por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a
Administração Pública; CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade
absoluta todos os atos pra:cados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei
trabalhista; CONSIDERANDO que as sociedades coopera:vas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º,
“(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídicas próprias, de natureza civil, não sujeitas à
falência, cons:tuídas para prestar serviços aos associados”; CONSIDERANDO que as coopera:vas podem
prestar serviços a não associados somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos
obje:vos sociais previstos na sua norma estatutária, (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal
que revela a patente impossibilidade jurídica das coopera:vas funcionarem como agências de locação de
mão de obra terceirizada; CONSIDERANDO que a Administração Pública está inexoravelmente jungida ao
princípio da legalidade, e que a prá:ca do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela
jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331); CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por
coopera:vas de mão de obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em
situação fá:ca idên:ca a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-
se à margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas prote:vas
do trabalho, especialmente àquelas des:nadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o
que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts.
5º, caput e 1º, III e IV da Cons:tuição Federal); CONSIDERANDO que num processo de terceirização o
tomador dos serviços (no caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais
débitos trabalhistas do fornecedor de mão de obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia
gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º,
da CLT na a:vidade de intermediação de mão de obra patrocinada por falsas coopera:vas; CONSIDERANDO
o teor da Recomendação Para a Promoção das Coopera:vas aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização
Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem implementar polí:cas nos

Edital de Licitação 20452213         SEI 10280.100772/2021-38 / pg. 22



sen:do de: “8.1.b Garan:r que as coopera:vas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não
cumprimento das leis do trabalho ou usadas para estabelecer relações de empregos disfarçados, e
combater pseudocoopera:vas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista
seja aplicada em todas as empresas.” RESOLVEM: celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-
2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os
seguintes termos: Cláusula Primeira: A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de
coopera:vas de mão de obra, para a prestação de serviços ligados às suas a:vidades-fim ou meio, quando
o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao
tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, cons:tuindo elemento essencial ao desenvolvimento e
à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: a) Serviços de limpeza; b) serviços de conservação; c)
Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; d) Serviços de recepção; e) Serviços de Copeiragem; f)
Serviços de reprografia; g) Serviços de telefonia; h) Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos,
de veículos e de instalações; i) Serviços de secretariado e secretariado execu:vo; j) Serviços de auxiliar de
escritório; k) Serviços de auxiliar administra:vo; l) Serviços de Office boy (conKnuo); m) Serviços de
digitação; n) Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; o) Serviços de motorista, no caso de
os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante; p) Serviços de ascensorista; q) Serviços de
enfermagem; e r) Serviços de agentes comunitários de saúde. Parágrafo Primeiro: O disposto nesta
Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão legal. Parágrafo Segundo: As partes
podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios, ampliar o rol de serviços
elencados no caput. Cláusula Segunda: Considera-se coopera:va de mão de obra, aquela associação cuja
a:vidade precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões
(inexis:ndo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio de
produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não cole:va), pelos seus
associados. Cláusula Terceira: A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim
de esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser
prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), coopera:vas de trabalho,
trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais. Parágrafo Primeiro: É lícita a contratação de genuínas
sociedades coopera:vas desde que os serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas
“a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em caráter cole:vo e com absoluta autonomia dos
cooperados, seja em relação às coopera:vas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser
juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes
que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento
(intermediação de mão de obra) de trabalhadores a órgãos públicos por coopera:vas de qualquer
natureza. Parágrafo Segundo: Os editais de licitação que se des:nem a contratar os serviços disciplinados
pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua
homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como
anexo. Parágrafo Terceiro: Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora
do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se
obje:va a contratação, cons:tuindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respec:vo
contrato. DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO. Cláusula Quarta: A UNIÃO obriga-se ao pagamento de
multa correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as
condições estabelecidas no presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo
ao Trabalhador (FAT). Parágrafo Primeiro: O servidor público que, em nome da Administração, firmar o
contrato de prestação de serviços nas a:vidades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira,
será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput,
sem prejuízo das demais cominações legais. Parágrafo Segundo: Em caso de notícia de descumprimento dos
termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de in:mada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar
sua jus:fica:va perante o Ministério Público do Trabalho. DA EXTENSÃO DO AJUSTE À ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. Cláusula Quinta: A UNIÃO se compromete a recomendar o estabelecimento das
mesmas diretrizes ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e
sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública
indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e
sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais (DEST), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão
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equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência. DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL
DO AJUSTE. Cláusula Sexta: As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo
da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. Cláusula Sé:ma: Os
termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a par:r da data de sua homologação judicial.
Parágrafo único: Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Coopera:vas, que contrariem o presente
acordo, não serão renovados ou prorrogados. Cláusula Oitava: A presente conciliação ex:ngue o processo
com exame do mérito apenas em relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto,
por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual
terá eficácia de Ktulo judicial, nos termos dos ar:gos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. Brasília, 5
de junho de 2003. assinaturas: GUILHERME MASTRICHI BASSO (Procurador Geral do Trabalho), GUIOMAR
RECHIA GOMES (Vice Procuradora Geral do Trabalho), BRASILINO SANTOS RAMOS (Procurador-Chefe da
PRT 10ª Região), FÁBIO LEAL CARDOSO (Procurador do Trabalho), MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
(Procurador-Geral da União); HÉLIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO (Subprocuradora Regional da União da
1ª Região), MÁRIO LUIZ GUERREIRO (Advogado da União). Testemunhas: GRIJALBO FERNANDES COUTINHO
(Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Jus:ça do Trabalho ANAMATRA), PAULO SÉRGIO
DOMINGUES (Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil AJUFE) e REGINA BUTRUS (Presidente
da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho ANPT).

 

                                                                                                   ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

                                                                OBS: Deverá ser elaborada planilhas separadamente por Órgão

 

Nº do Processo:

Licitação Nº:         /          _

 

Dia    /   /          às    :         horas

 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

 

A Data de apresentação da proposta
(dia/mês/ano):  

B Município/UF:  

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio
Coletivo:  
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D Número de meses de execução contratual:  

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

 

Tipo de Serviço
 

Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (Em função da unidade de medida)

CONTÍNUO MENSAL  

   

   

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às
rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados
serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

1. MÓDULOS Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características
distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execução
contratual)

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
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Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da
Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna
Reduzida  

F Outros (especificar)  

Total  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período
de 12 meses.

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias Percentual (%)Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33%  

B Adicional de Férias 3,025%  

Total   

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.

Nota 3: Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de
junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias
remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo
não renovável.

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras

Edital de Licitação 20452213         SEI 10280.100772/2021-38 / pg. 26



contribuições.

 

2.2GPS, FGTS e outras contribuiçõesPercentual (%)Valor (R$)

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%  

C SAT   

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

Total   

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles
estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco
médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3 Benefícios Mensais e
Diários  Valor (R$)

A Transporte Base de Cálculo (22 dias)  

B Auxílio-
Refeição/Alimentação Base de Cálculo(22 dias)  
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C Assistência Médica e
Familiar

  

D Outros (especificar)   

Total   

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo
empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de
Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 Benefícios Mensais e Diários  

Total  

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

 

3 Provisão para Rescisão Percentual
(%)

Valor
(R$)

A Aviso Prévio Indenizado   

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00%  

Edital de Licitação 20452213         SEI 10280.100772/2021-38 / pg. 28

https://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1530729&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000860&infra_hash=6b1d7813cb563acba58f34a81ba33988d4c55a7152d83f57163ce53a509f6003#_bookmark0


D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio
Trabalhado   

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 2,00%  

Total   

 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo
repositor/substituto quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as
previsões estabelecidas na legislação.

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

 

4.1 Ausências Legais Percentual
(%)

Valor
(R$)

A

Substituto na cobertura de Férias

Obrigatória a cotação de 9,075% sobre o valor do Módulo 1 – Composição da
Remuneração, conforme Anexo XII da IN 5/17
(Férias + Adicional = 9,075% + 3,025% = 12,10%)

    9,075%  

B Substituto na cobertura Ausências Legais   

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho   

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade   

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)   

Total   

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada
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4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou
alimentação  

Total  

 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

 

4 Custo de Reposição do Profissional
Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais  

4.2 Substituto na Intrajornada  

Total  

 

Módulo 5 - Insumos Diversos

 

5 Insumos
Diversos Valor (R$)

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros
(especificar)  

Total  

Nota: Valores mensais por empregado.
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e
Lucro Percentual (%)Valor (R$)

A Custos Indiretos   

B Lucro   

C Tributos   

 C.1. Tributos Federais
(especificar)   

 C.2. Tributos Estaduais
(especificar)   

 C.3. Tributos Municipais
(especificar)   

Total   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 

 Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por
empregado) Valor (R$)

AMódulo 1 - Composição da Remuneração  

BMódulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  

CMódulo 3 - Provisão para Rescisão  

DMódulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

EMódulo 5 - Insumos Diversos  
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Subtotal (A + B +C+ D+E)  

FMódulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

 

Tipo de
Serviço (A)

Valor Proposto por
Empregado (B)

Qtde. de
Empregados por

Posto (C)

Valor
Proposto por
Posto

(D) = (B x C)

Qtde. de
Postos (E)

Valor Total
do Serviço

(F) = (D x E)

 Serviço 1
(indicar) R$  R$ 13 R$

Valor Mensal dos Serviços:  

 

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

 

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  

B Valor mensal do serviço  

   C
Valor global da proposta

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do
contrato).
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                                                                      ANEXO V

                                                   DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

 

______________________________________________ (iden�ficação do licitante ), inscrita no CNPJ nº nº
_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ___________________________
(nome do representante), portador da Cédula de Iden:dade RG nº _______________ e do CPF nº
_______________,  AUTORIZA  a SRA/PA, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Norma:va n° 05, de
26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e dos
dispositivos correspondentes do Edital do Pregão SRA/PA Nº 13/2021:

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na
execução do contrato acima mencionado os valores rela:vos aos salários e demais verbas trabalhistas,
previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da
CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato
e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da
empresa(indicar o nome da empresa)  junto a ins:tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de
autorização prévia da SRA/PA,que também terá permanente autorização para acessar e conhecer os
respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da conta.

 

3) que a CONTRATANTE u:lize o valor da garan:a prestada para realizar o pagamento direto das verbas
rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais
pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 

                                                                       Belém-PA,  .......... de.......................................... de 2021.

 

                                                    ________________________________________

                                                    (assinatura do representante legal do licitante)

 

ANEXO VI

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

 

 

Declaramos que a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
___________________________, inscrição estadual nº ______________________, estabelecida no
(a)__________________________ , de que conhece as condições locais para execução do objeto ou que
realizou vistoria nos locais do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, e
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume
total responsabilidade por este fato e que não u:lizará deste para quaisquer ques:onamentos futuros que
ensejam avenças técnicas ou financeiras com esta SRA/PA.
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Local e data

__________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 

ANEXO VII

 

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

 

1. 

                                                                                                                                                                     
                                                                                                           360

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2017, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017, DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL,
REPRESENTADA PELA SAMF/PA E A CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

 

                         Ao 1º (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), na Divisão de
Recursos Logís:cos - DRL, instalada na Av. Gov. Magalhães Barata, 138, Bairro de Nazaré, nesta Capital, de
um lado a UNIÃO FEDERAL, por intermédio da Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda no Pará, CNPJ nº 00.394.460/0015-47, neste ato representada pelo Gerente da Divisão de Recursos
Logís:cos, Sr. ERNESTO MESSIAS NEYRÃO FILHO, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso “I”, do §
1º, do ar:go 87, da Portaria nº 144, de 27.04.2016, publicada no Diário Oficial da União, de 29.04.16 -
Regimento Interno da Secretaria-Execu:va do Ministério da Fazenda e Portaria n° 368 de 09.08.2002,
publicada no Diário Oficial da União de 10.10.2013, em sequência denominado simplesmente SAMF/PA, e,
de outro lado, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ins:tuição financeira sob a forma de empresa pública,
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-lei 759, de 12.08.69, regida
atualmente pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973 de 28.30.2013, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília-DF, no SBS, Quadra 04, Lotes 3 e 4, neste ato representada por
seu Superintendente Regional, Sr. GUILHERME ANTONIO BACELLAR CRUZ, brasileiro, casado, Economiário,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 01670173026, CPF nº 105.832.202-82, domiciliado nesta
Capital, conforme Procuração lavrada junto ao 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasilia/DF, constante ao
Protocolo 044713 às fls. 010 do Livro 3243-P, documentos apensados ao Processo nº  11750.000096/2013-
72, fls.  312 e 313, e daqui por diante, denominada simplesmente CAIXA, têm entre si, justo e avençado e
celebram por força do presente instrumento, elaborado de acordo com as minutas examinadas pela
Procuradoria da Fazenda Nacional no Pará, “ex-vi” fls. 85/91, 163/164, 184/185-v, 228 e 306 a 308, do
disposto no parágrafo único do ar:go 38 da Lei nº 8.666/93, e no ar:go 13, inciso III, alínea “e" do Decreto-
Lei nº 147, de 03.02.67, combinados com o ar:go 5º do Decreto nº 93.237, de 08.09.86, de conformidade
com o disposto no ar:go 61 da Lei nº 8.666/93, exarado no processo nº 11750.000096/2013-72, têm justo
e acordado celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA para abertura de contas vinculadas
específicas des:nadas a abrigar os recursos re:dos referentes aos encargos trabalhistas dos contratos de
mão de obra firmados pela SAMF/PA com empresas privadas para prestar serviços de forma conKnua, por
meio de dedicação exclusiva mediante as condições previstas nas seguintes cláusulas:

                        CLÁUSULA PRIMEIRA - Para efeito deste Acordo de Cooperação Técnica entende-se por:

1 – CLT: Consolidação das Leis do Trabalho.

Edital de Licitação 20452213         SEI 10280.100772/2021-38 / pg. 34



2 – Proponente: pessoa jurídica privada que possui contrato de prestação de serviços firmado com a
SAMF/PA.

3 – Encargos: custos rela:vos às obrigações trabalhistas devidos a funcionário contratado pela empresa e a
serviço da SAMF/PA.

4 – Rubricas: itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de contratos firmados pela
SAMF/PA.
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5 – Conta Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação : conta depósito pessoa jurídica privada,
bloqueada para movimentação, aberta em nome dos proponentes de cada contrato firmado com a
SAMF/PA, atualizada pela remuneração básica e juros “pro rata die” e cuja u:lização é exclusiva para
crédito das rubricas de encargos trabalhistas.

6 – Usuário: servidor da SAMF/PA, por ela formalmente indicado em relação anexa a este Instrumento
(Anexo II), responsável pela gestão dos contratos firmados, com conhecimento das senhas para consultas
das Contas-Depósito Vinculadas - Bloqueadas para Movimentação,  via GOVCONTA CAIXA.

7 – Sistema GOVCONTA CAIXA: sistema de acesso via Internet que permite o gerenciamento de forma
centralizada das respectivas Contas-Depósito Vinculadas - Bloqueadas para Movimentação.
8 – GovConta CAIXA: conta virtual gerada pelo sistema GOVCONTA CAIXA a qual são agregadas as Contas-
Depósito Vinculadas - Bloqueadas para Movimentação.

9 – Partícipes: referência à SAMF/PA e à CAIXA.

                     CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por obje:vo regulamentar o
estabelecimento dos serviços de abertura de contas específicas des:nadas a abrigar os recursos re:dos
referentes aos encargos trabalhistas dos contratos de mão de obra firmados pela SAMF/PA com empresas
privadas para prestar serviços de forma conKnua, por meio de dedicação exclusiva, bem como viabilizar o
acesso aos saldos e extratos e/ou movimentação das contas abertas, através do sistema GOVCONTA CAIXA.

            Para a consecução do objeto do presente ACORDO de Cooperação Técnica, serão adotados os
seguintes procedimentos:

1. Para cada Contrato firmado entre a SAMF/PA e o proponente, será aberta uma Conta-Depósito
Vinculada - Bloqueada para Movimentação, em nome do Proponente do contrato.

2. A Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação será exclusivamente aberta para o
recebimento de rubricas de encargos trabalhistas pagos aos proponentes dos contratos, conforme:

 Artigo 1º da Resolução CNJ 169 de 31 de janeiro de 2013; ou

 Anexo I da Instrução Normativa SLTI/MPOG 3 de 24 de junho de 2014.

3. Abertura de uma GovConta CAIXA em nome da SAMF/PA.

4. A Conta-Depósito Vinculadas - Bloqueada para Movimentação pessoa jurídica, aberta em nome da
proponente, será vinculada à GovConta CAIXA aberta em nome da SAMF/PA.

5. A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação será
providenciada exclusivamente à ordem da SAMF/PA.

                                   CLÁUSULA TERCEIRA  - DO FLUXO OPERACIONAL - A abertura, cadastramento,
captação e movimentação dos recursos se darão conforme o fluxo operacional a seguir:

1. A SAMF/PA firma contrato com os proponentes.
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2. A SAMF/PA enviam Ojcio à CAIXA solicitando a abertura de uma Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada
para Movimentação, em nome do proponente do contrato, conforme modelo constante no Anexo I.
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3. A CAIXA recebe Ojcio da SAMF/PA e, após a entrega, pelo proponente dos documentos necessários,
procede à abertura da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação em nome do
proponente.

4. Quando do processo de abertura da conta o proponente assina autorização, em caráter irrevogável e
irretratável, para que os representantes legais da SAMF/PA possam consultar e movimentar a Conta-
Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação, exclusivamente.

5. A CAIXA envia Ojcio à SAMF/PA, contendo o número da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para
Movimentação, conforme modelo constante no Anexo IV.

6.  A SAMF/PA informam à CAIXA o nome do (s) representante (s), legal (is) responsável (is) pelas
consultas/movimentações das Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação e cadastramento
de demais usuários, conforme modelo constante no Anexo II.

7. A SAMF/PA encaminha (m) seu (s) representante (s) à Agência da CAIXA, munido (s) dos documentos de
iden:ficação e CPF e comprovante de residência, para assinar o Contrato de Prestação de Serviços do
GOVCONTA CAIXA e cadastrar senhas de acesso.

8. A SAMF/PA informa a CAIXA sobre eventual alteração da lista de servidores aptos a consultar a(s)
Conta(a)-Depósito Vinculada - Bloqueada(s) para Movimentação

9. A SAMF/PA assinam o Contrato de Prestação de Serviços GOVCONTA CAIXA, onde está estabelecido o
vínculo jurídico com a CAIXA.

10. A CAIXA cadastra e fornece senha aos representantes da SAMF/PA no GOVCONTA CAIXA.

11. A SAMF/PA credita mensalmente os recursos re:dos da planilha de custos e de formação de preços
advindos do contrato firmado com a proponente na Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para
Movimentação, aberta e mantida exclusivamente nas agências da CAIXA.

12. A SAMF/PA envia Ojcio à CAIXA solicitando a movimentação dos recursos ou pode movimentá-los via
GOVCONTA CAIXA.

13.No caso de indisponibilidade, por qualquer razão, do GOVCONTA CAIXA os saldos, os extratos e a
movimentação financeira das Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação serão efetuados
mediante solicitação via Ofício a ser remetido pela SAMF/PA à CAIXA.

14. A CAIXA recebe oficio e cumpre a determinação de movimentação da Conta-Depósito Vinculada -
Bloqueada para Movimentação, dando ciência a SAMF/PA, por meio de Ofício.

15. Os recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação, serão
remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die.

16. Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem anterior deste instrumento
implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica.
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                        CLÁUSULA QUARTA - DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DA SAMF/PA - À SAMF/PA
compete:

1. Firmar o contrato com os Proponentes.

2. Encaminhar ojcio à Agência 1578-4 da CAIXA solicitando a abertura da Conta-Depósito Vinculada -
Bloqueada para Movimentação em nome do proponente, conforme modelo constante no Anexo I.

3. Designar, por meio de ojcio no mínimo 2 (dois) e no máximo 4 (quatro) servidores para os quais a CAIXA
disponibilizará senha para consulta a saldo e extrato/movimentação da Conta-Depósito Vinculada -
Bloqueada para Movimentação via GOVCONTA CAIXA, conforme modelo constante no Anexo II.

4.Informar a CAIXA sobre eventual alteração da lista de servidores aptos a consultar/movimentar
a(s) Conta(s)-Depósito Vinculada(s) - Bloqueada(s) para Movimentação.
5. Comunicar o proponente o cadastramento das Conta(s)-Depósito Vinculada(s) - Bloqueada(s) para
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Movimentação, orientando-os a comparecer à Agência 1578-4 da Caixa Econômica Federal, a fim de
providenciar a regularização, entrega de documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e
irretratável, para que a SAMF/PA, possa ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta-Depósito Vinculada -
Bloqueada para Movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras, conforme modelo
constante no Anexo III.

6. Assinar o Contrato de Prestação de Serviços GOVCONTA CAIXA, onde está estabelecido o vínculo jurídico
com a CAIXA.

7. Remeter Ojcios à Agência 1578-4 da CAIXA, solicitando a movimentação de recursos das Conta-
Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação ou movimentá-las pelo GOVCONTA CAIXA.

8. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso ao GOVCONTA CAIXA,
onde será possível o acesso aos saldos, extratos e movimentação financeira.

9. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela CAIXA.

10. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso ao sistema GOVCONTA CAIXA.

11. Instruir seus usuários sobre a forma de acesso às transações do sistema GOVCONTA CAIXA.

12. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra
de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas GOVCONTA CAIXA, conforme
item 3 desta cláusula, cuidando de subs:tuí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado
de conhecimento de terceiros não autorizados.

13 - A responsabilidade sobre os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da quebra de sigilo das senhas
será apurada mediante processo administra:vo disciplinar e civil no âmbito da SAMF/PA, contra o servidor
que a deu causa.

14. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha de seu
equipamento e/ou erros de processamento em razão da inexistência de informação ou de fornecimento
incompleto de informações.            
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15. Comunicar tempes:vamente à CAIXA qualquer anormalidade detectada que possa comprometer o
perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de Auto Atendimento, em especial, no que concerne à
segurança das informações.

16. Permi:r, a qualquer tempo, que técnicos da CAIXA possam vistoriar o hardware e sotware u:lizados
para conexão aos sistemas GOVCONTA CAIXA.

17. Não divulgar quaisquer informações con:das nas transações efetuadas no sistema GOVCONTA CAIXA,
colocado à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em face de servidores,
prestadores de serviço e outras pessoas integrantes da SAMF/PA, que não sejam usuários, e as normas de
segurança da informação do BANCO.

                        CLÁUSULA QUINTA - DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES DA CAIXA - À CAIXA
compete:

1. Efetuar abertura da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação , mediante recebimento
do Ojcio da SAMF/PA e comparecimento do proponente à agência da CAIXA citada no item 5 da Cláusula
Quarta deste Instrumento, munido da documentação necessária.

2. Coletar autorização do proponente para que os representantes legais da SAMF/PA formalizem convênio
para acesso aos sistemas da CAIXA, efetuem consultas e/ou autorizem a movimentação da Conta-Depósito
Vinculada - Bloqueada para Movimentação, por intermédio dos servidores designados pela SAMF/PA.

3. Disponibilizar o sistema GOVCONTA CAIXA à SAMF/PA.

4. Gerar e fornecer até 4 (quatro) senhas iniciais de acesso ao sistema GOVCONTA CAIXA, condicionado à
emissão de autorização de consulta e movimentação da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para
Movimentação, conforme item 6 da presente cláusula.
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5. Informar à SAMF/PA quaisquer alterações nos serviços oferecidos pelo CAIXA, por intermédio do sistema
GOVCONTA CAIXA.

6. Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste Instrumento,

7. Encaminhar Ojcio à SAMF/PA com a informação do número da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada
para Movimentação, conforme modelo constante no Anexo IV.

8. Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto deste
instrumento.

9. Informar à SAMF/PA acerca dos procedimentos adotados em atendimento aos ofícios recebidos.

                        CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS - Este Acordo de Cooperação
Técnica não implica em desembolso, a qualquer Ktulo, presente ou futuro, sendo vedada a transferência de
recursos financeiros entre os PARTÍCIPES,  não havendo nenhum :po de cobrança de tarifa de abertura
e/ou manutenção desta conta ao Proponente.
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                        CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA - O presente Acordo de Cooperação terá vigência de 60
(sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93, com a redação da Lei nº 9.648, de 1998.

                        CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO - O presente ACORDO somente terá validade quando
da assinatura e eficácia depois de publicado, por extrato, no Diário Oficial da União, de conformidade com
o Parágrafo Único do ar:go 61, da Lei nº 8.666/93, combinado com o Parágrafo Segundo do ar:go 33, do
Decreto nº 93.872/86.

                        PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATOS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
- Incumbirá à SAMF/PA providenciar a publicação do extrato do ACORDO e de seus eventuais adi:vos no
“Diário Oficial da União” no prazo previsto na lei.

                        PARÁGRAFO SEGUNDO - DO ÔNUS DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - As
publicações são de ônus da SAMF/PA.

                        CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES - Sempre que necessário, as cláusulas deste Acordo de
Cooperação Técnica, à exceção da que trata do obje:vo, poderão ser aditadas, modificados ou suprimidas,
mediante ACORDO Adi:vo, celebrado entre os ParKcipes, passando esses ACORDOS a fazer parte
integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível.

                        CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO - Este Acordo de Cooperação Técnica poderá ser
denunciado por qualquer dos ParKcipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou
condições nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato administra:vo que o
torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação previa da
parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os ParKcipes
responsáveis pelas obrigações anteriormente assumidas.

                        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO - Os casos omissos e/ou situações contraditórias
deste Acordo de Cooperação Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os ParKcipes, com
prévia comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não
puderem ser resolvidos desta forma, serão dirimidos pela Jus:ça Federal de Belém/PA, assim, por estarem
justos e acordados, os ParKcipes firmaram o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e
forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os legí:mos efeitos de
direito.

                        E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente Contrato às folhas 360 a 371, do Livro Especial nº 32, de Contratos da Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Pará, de acordo com o ar:go 60 da Lei nº 8.666/93, o qual
depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes, pelas testemunhas abaixo
firmadas e por mim,           ,que o lavrei, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua assinatura,
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execução e publicação.
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                                                           Belém-PA,  1º de fevereiro de 2017.

                                                        

                                                           Pela SAMF/PA

 

                                                           ERNESTO MESSIAS NEYRÃO FILHO
                                                           Gerente de Recursos Logísticos

 

                                                           Pela CAIXA

 

                                                           GUILHERME ANTONIO BACELLAR CRUZ
                                                           Superintendente Regional     

 

TESTEMUNHAS:

 

FÁBIO MARQUES MOREIRA

CPF nº 961.448.662-72

 

ALDO GOMES MIRANDA

CPF nº 171.792.382-87
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ANEXO I do ACORDO de cooperação técnica nº 0 1/2017
MODELO DE OFÍCIO COM SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA VINCULADA

Ofício nº NNNN/AAAA/ Nome da SAMF/PA
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Município, dia/mês/ano

A(o) Senhor(a) Gerente

(Nome do gerente)

(Endereço da Agência com CEP)

 

Senhor(a) Gerente,

1          Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº 01/2017, firmado com essa Ins:tuição, para
solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para
Movimentação, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, des:nada a receber recursos re:dos
de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato nº ___/____, firmado por
esta SAMF/PA:

CNPJ: ______________

Razão Social:________________________

Nome Personalizado: _________________________

Endereço: __________________________________

Representante Legal: __________________________

CPF do Representante Legal: ______________________

 

Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do RLA ou servidores autorizados da SAMF/PA
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ANEXO II DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2017
MODELO DE OFÍCIO COM A RELAÇÃO DE SERVIDORES AUTORIZADOS A CONSULTAR/MOVIMENTAR A
CONTA VINCULADA

 

Ofício nº NNNN/AAAA/ Nome da SAMF/PA

Município, dia/mês/ano

A(o) Senhor(a) Gerente

(nome do gerente)

(endereço da agência com CEP)

Assunto: Relação de Usuários da SAMF/PA autorizados a consultar/movimentar a conta vinculada

Senhor (a) Gerente,

1  Informamos que os servidores, abaixo relacionados, estão autorizados a consultar e movimentar as de
Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação, abertas para abrigar os recursos creditados ao
amparo da Lei nº. 8.036, de 11 de maio de 1990, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Resolução nº.
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98, de 10 de novembro de 2009, da Instrução Normativa SLTI 03 de 24 de junho de 2014.

2  Abaixo, segue atual relação de Usuário(s):

 

NomeCPFMatrículaCargo/Função Setor

          

          

          

(*) O primeiro usuário será o responsável por disponibilizar o acesso dos sistemas aos demais.
Atenciosamente,

__________________________________________

Assinatura do RLA da SAMF/PA
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ANEXO III DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2017
MODELO DE OFÍCIO EMITIDO PELA SAMF/PA AO PROPONENTE ACERCA DO PEDIDO DE ABERTURA DE UMA
de Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação, BEM COMO SOLICITANDO O
COMPARECIMENTO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA CONTRATADA Á AGÊNCIA A FIM DE
FORNECER A DOCUMENTAÇÃO ADEQUADA.

Ofício nº       /20        –  

Município/UF,       de       de 20     .

A Sua Senhoria o Senhor

[Nome do representante da empresa]Representante da [nome da Empresa]

Fone/FAX:       .e-mail:   

Assunto: Abertura de de Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação

Contrato: [número do contrato firmado entre o tribunal e a empresa]

Senhor Representante,

1 Em cumprimento ao Acordo de Cooperação Técnica nº 1/2017, firmado entre a SAMF/PA e a CAIXA para
o gerenciamento de Contas Vinculadas, informamos a Vossa Senhoria que solicitamos a abertura da conta-
depósito vinculada – bloqueada para movimentação – pertencente ao CNPJ sob nº        , na Agência nº
1578-4, da Caixa Econômica Federal, em seu nome, aberta para receber recursos re:dos nas rubricas
constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº      /     , firmado  entre essa empresa 
e esta SAMF/PA.

2 Na oportunidade, solicitamos comparecer à referida agência para fornecer a documentação indicada no
edital de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os documentos indicados
pela Caixa Econômica Federal e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o acesso irrestrito desta
SAMF/PA ou Tribunal aos saldos da referida conta – depósito, aos extratos e as movimentações financeiras
e solicitar quaisquer movimentações financeiras da referida conta-depósito.
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ANEXO IV do ACORDO de cooperação técnica nº 0 1/2017
MODELO DE COMUNICAÇÃO DA CAIXA À SAMF/PA SOBRE A ABERTURA DE CONTA VINCULADA
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Nome da Agência

Endereço da Agência

Complemento do Endereço da Agência

CEP - Cidade da Agência/PA - UF

 

Ofício nº NNNN/AAAA/Sigla da Agência

 

Município, dia de mês de ano

Ao Senhor

Nome do Representante da SAMF/PA

Cargo do Representante

Nome da SAMF/PA

Endereço da SAMF/PA

CEP - Cidade - UF

 

Assunto: Informação de número de Conta Vinculada.

 

Prezado Senhor,

1.  Informamos a abertura da Conta-Depósito Vinculada - Bloqueada para Movimentação nº       para a
empresa      , CNPJ      , referente ao Termo de Cooperação Técnica n.º      , para movimentação exclusiva à
ordem da SAMF/PA.
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2.  Oportunamente, informamos que o representante da SAMF/PA compareça à Agência 1578-4 da CAIXA,
situada no endereço       para cadastramento de senhas e assinaturas eletrônicas, para consultas e
movimentações da Conta supracitada.

Atenciosamente,

___________________________________________

Nome Gerente de Atendimento

Função

Sigla da Agência/PA

 

___________________________________________

Nome Gerente Geral

Função
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Sigla da Agência/PA

                                                            

 

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CONTRATO FIRMADOS

 

Declaramos que a empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
___________________________, inscrição estadual nº ______________________, estabelecida no
(a)__________________________ possui os seguintes contratos firmados com a inicia:va privada e ou 
administração pública:

 

 

Nome do Órgão/Empresa

 
Nº/Ano do Contrato Vigência Valor total do contrato

    

    

    

    

    

TOTAL  

 

Local e data

 

 

__________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 

ANEXO IX
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                                                           INSTRUMENTO DE MEDICAÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

Indicador

Nº 1 – Controle do horário e frequência do funcionário

Item Descrição

Finalidade Garantir que o funcionário cumpra sua carga horária sem atrasos

Meta a cumprir Uma ocorrência/mês

Instrumento de medição Contagem do nº de ocorrência realizadas pelo fiscal

Forma de Acompanhamento Controle por parte do fiscal

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Somatório

Início da vigência Data de assinatura do contrato

 

 

 

Faixas de ajuste do pagamento

Uma ocorrência - 100% do valor mensal do contrato

Até 2 ocorrências - 99% do valor mensal do contrato

De 3 a 5 ocorrências - 96% do valor mensal do contrato

Acima de 5 ocorrências – 94% do valor mensal do contrato

Sanções Conforme Termo de Referência

Observações  

 

Indicador

Nº 2 – Uniformes - O terceirizado está devidamente uniformizado com uniforme completo e adequado
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Item Descrição

Finalidade Identificar o funcionário durante o serviço

Meta a cumprir Uma ocorrência/meses

Instrumento de medição Contagem do nº de ocorrência realizados pelo fiscal e reclamação dos usuários
por mês

Forma de
Acompanhamento Controle por parte do fiscal

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Somatório

 

Início da vigência Data de assinatura do contrato

 Uma ocorrência - 100% do valor mensal do contrato

Faixas de ajuste do pagamento
Até 2 ocorrência - 99% do valor mensal do contrato

De 3 a 5 ocorrências - 96% do valor mensal do contrato

 Acima de 5 ocorrências – 94% do valor mensal do contrato

Sanções Conforme Termo de Referência

Observações  

 

Indicador

Nº 3 – Qualidade na execução do Serviço de Contínuo

Item Descrição
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Finalidade

Garantir a qualidade na prestação do Serviço, conforme critérios estabelecidos no TR e
no número de reclamações dos usuários.

Meta a cumprir Uma ocorrência/reclamações.

Instrumento de
medição Ocorrência realizadas pelo fiscal, por mês.

Forma de
Acompanhamento Controle por parte dos fiscais acerca das ocorrências e reclamações.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo Somatório

Início da vigência Data de assinatura do contrato

Faixas de ajuste do
pagamento

Uma ocorrência - 100% do valor mensal do contrato

Até 2 ocorrências - 99% do valor mensal do contrato

De 3 a 5 ocorrências - 96% do valor mensal do contrato

Acima de 5 ocorrências – 94% do valor mensal do contrato

Sanções Conforme Termo de Referência

Observações:

 

 

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ESCRITÓRIO

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

        Declaro que a empresa ____________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº
____________________, inscrição estadual nº ________________________, tem escritório em Belém-PA
ou Região Metropolitana no seguinte endereço ______________________ Belém-PA ou Região
Metropolitana. (ou irá instalar um escritório em Belém-PA ou Região Metropolitana, no prazo máximo de
60 (sessenta) dias a contar do início da vigência do Contrato).

                                                             Local e data
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______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

                                                                 

 

                                                                                                      ANEXO XI

                                      MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010

                      

                                                      EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRA/PA Nº  13/2021

 

  Para fins de participação na Licitação Pregão Eletrônico SRA/PA Nº 13/2021

 

A empresa (NOME COMPLETO DA PROPONENTE).........................................................., CNPJ nº
........................................., sediado(a)......................(ENDEREÇO COMPLETO), DECLARA, sob as penas da Lei,
notadamente o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação
no edital do referido certame licitatório conforme previsto no ar:go 5º da IN/SLTI/MPOG 01/2010,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente.

                                                 Local, data

                                                 Assinatura :

                                                    Nome do Representante Legal da Empresa:

 

                                                                                                   ANEXO XII

                                                                           DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR

EU................................................................................................................................................... CPF nº
..........................................., representante legal da empresa ______________________, CNPJ:
..........................................................., declaro estar ciente da vedação da prá:ca de nepo:smo no âmbito
da Administração Pública Federal, nos termos do Decreto n° 7.203 de 04 de junho de 2010 e da portaria ME
n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021 e que:

    (  )         NÃO POSSUO vínculo por consanguinidade ou de afinidade com ocupantes de cargos em
comissão ou funções de confiança no âmbito do Ministério da Economia.

     (  )           POSSUO vínculo com servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
âmbito do Ministério da Economia:

(  ) Natureza Especial - CNE

(  ) DAS ou FCPE (1 a 6)

(  ) Função gratificada FG (1 a 3)
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Informe o tipo de vínculo: ..................................................

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade
de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administra:vas, bem como na sanção penal
prevista no art. 299 do Código Penal.

 

                                     _____de _________________ de 2021.

                       ______________________________________________

                                    Assinatura do Representante Legal

 

 

                                                                                  ANEXO XIII

FORMULÁRIO CONTROLE DE VÍNCULO FAMILIAR, REPRESENTANTE LEGAL DA
CONTRATADA ( NO ATO DA CONTRATAÇÃO)

 

                                                                          ANEXO XIV

              FORMULÁRIO CONTROLE DE VÍNCULO FAMILIAR DO TERCEIRIZADO

                                                                                               

                                                        ANEXO XV  (no ato da indicação ao posto de serviço)

                                                                       DECLARAÇÃO DE VÍNCULO FAMILIAR

EU................................................................................................................................................... CPF nº
..........................................., contratado (a) pela empresa ______________________, para o cargo de
..........................................................., na data ...../.../......., declaro estar ciente da vedação da prá:ca de
nepo:smo no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do Decreto n° 7.203 de 04 de junho de
2010 e da portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021 e que:

    (  )          NÃO POSSUO vínculo por consanguinidade ou de afinidade com ocupantes de cargos em
comissão ou funções de confiança no âmbito do Ministério da Economia.

    (  )             POSSUO vínculo com servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
âmbito do Ministério da Economia:

(  ) Natureza Especial - CNE

(  ) DAS ou FCPE (1 a 6)

(  ) Função gratificada FG (1 a 3)

 

Informe o tipo de vínculo: ..................................................

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade
de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administra:vas, bem como na sanção penal
prevista no art. 299 do Código Penal.
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                                              _____de _________________ de 2021

 

                                   ______________________________________________

                                                  Assinatura do trabalhador

 

Parentes em Linha Reta:

Grau Consanguinidade Afinidade (Vínculos Atuais)

1° Pai/mãe, filho/filha do agente público Sogro/sogra, genro/nora; madrasta/padrasto, enteado/enteada
do agente público

2° Avó/avô, neto/neta do agente público Avô/avó, neto/neta do cônjuge ou companheiro do agente
público

3° Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do
agente público

Bisavô/bisavó, bisneto/bisneta do cônjuge ou companheiro do
agente público

 

Parentes em Linha Colateral:

Grau Consanguinidade Afinidade (Vínculos Atuais)

1° --- ---

2° Irmão/irmã do agente público Cunhado/cunhada do agente público

3° Tio/tia, sobrinho/sobrinha do agente
público

Tio/tia, sobrinha do cônjuge ou companheiro do agente
público

 

Documento assinado eletronicamente por Aldo Gomes Miranda, Técnico, em 22/11/2021, às 14:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20452213 e
o código CRC 1AEE3CB8.
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